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Manual de Preenchimento 

dos Formulários

de Candidatura, 

de Execução 

e de Conclusão do Projecto


Formalização da Candidatura

Para cada projecto de investimento deve ser formalizado processo da candidatura, instruído com a documentação descrita no ponto 8.1. Formalização da Candidatura do Regulamento de Gestão da Medida 3.7 do Programa Operacional da Região de Lisboa e Vale do Tejo para a vertente FEDER.

Para serem admissíveis, os formulários devem ser devidamente preenchidos e dactilografados. Os respectivos anexos devem ser correctamente identificados.

Formulário de Candidatura

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

A preencher pela Estrutura de Apoio Técnico ao Coordenador da Medida.
2. DESIGNAÇÃO DO PROJECTO

Identificação do projecto de investimento através de uma designação ou nome com que a candidatura será identificada no SIFEC – Sistema de Informação para o QCA III/FEDER.

3. IDENTIFICAÇÃO DO EXECUTOR

A cada candidatura deve corresponder um Executor, que poderá ser de natureza colectiva, uma conta bancária e uma entidade coordenadora quando esta assegura a comparticipação pública nacional.

	Designação
	
	Identificação através do nome constante do pacto social ou dos estatutos do promotor do projecto, que formula o pedido de financiamento, que assegura ou não, a comparticipação pública nacional e conjuntamente com a entidade coordenadora ou não assume perante o Gestor, a responsabilidade pela execução do projecto.

	Endereço, Código Postal, Telefone e E-mail
	
	Elementos relativos à sede do promotor

	Nº de Identificação Fiscal
	
	Número de identificação do promotor enquanto sujeito passivo perante a Administração Fiscal.

	Código da Repartição de Finanças e Designação
	
	Identifica o código e designação da Repartição de Finanças em que o executor está inscrito e que deve ser responsável pela certificação da situação fiscal do executor.

	CAE
	
	Código a 5 dígitos, conforme a Tabela “Código de Classificações de Actividades Económicas”, em anexo, e designação da actividade principal do Executor.



	NIB
	
	Número de identificação da conta bancária do executor.

	Natureza do Executor


	
	Seleccionar apenas uma das várias opções possíveis.

	Interlocutor e Cargo,

Telefone e E-mail
	
	Identifica a pessoa responsável associada ao projecto, para eventuais esclarecimentos de dúvidas.

	Participação Social
	
	Identifica a quota de participação social de cada executor.


4. IDENTIFICAÇÃO DE OUTROS EXECUTORES

A preencher quando a candidatura é formalizada, excepcionalmente, por mais do que um executor, nas situações em que não haja, do ponto de vista legal, obrigatoriedade ou possibilidade de constituição de “um” executor com identificação fiscal.

5.
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE COORDENADORA

A preencher quando existe uma entidade responsável pelo acompanhamento da execução de um conjunto de projectos, que assegura a comparticipação pública nacional e assume perante o Gestor, conjuntamente com o executor, a responsabilidade pela execução do projecto.

	5. Designação
	
	Identificação através do nome constante do pacto social ou dos estatutos da entidade coordenadora que assegura a comparticipação pública nacional e assume perante o Gestor conjuntamente com o executor, a responsabilidade pela execução do projecto.

	Endereço, Código Postal, Telefone, Telemóvel, 

E-mail e Telefax
	
	Elementos relativos à sede da entidade coordenadora.

	Nº de Identificação Fiscal
	
	Número de identificação da entidade coordenadora enquanto sujeito passivo perante a Administração Fiscal.

	NIB
	
	Número de identificação da conta bancária da entidade coordenadora, quando esta efectua pagamentos.

	Interlocutor e Cargo,

Telefone e E-mail
	
	Identifica a pessoa responsável associada ao projecto, para eventuais esclarecimentos de dúvidas.


6.
IDENTIFICAÇÃO DO PROJECTO

	6.1. Tipologia do Projecto
	
	Seleccionar apenas uma das várias opções possíveis, identificando a componente com maior peso no investimento da candidatura; deve ter correspondência na repartição do plano financeiro desagregado por rúbrica de despesa.

	6.2. CAE do Projecto
	
	Código e designação da classificação de actividade económica da candidatura.

	6.3. Sector de Actividade
	
	Seleccionar apenas uma das várias opções possíveis da tabela do sector de actividade, em anexo.

	6.4. NIB
	
	Número de identificação da conta bancária individualizada por projecto. Este número pode ou não corresponder ao NIB do executor.

	6.5. Relações
	
	

	6.5.1.Relação com o QCA II


	
	Informação sobre antecedentes da candidatura, no âmbito do QCAII:

“Continuação em relação ao QCA II”, se constituir uma fase subsequente, mas distinta do ponto de vista físico e financeiro e “complementar em relação ao QCA II” se, sendo de natureza distinta, contribuir e completar a candidatura anterior. Indicar os respectivos códigos do projecto no QCA II.

	6.5.2. Articulação com outros Projectos e Programas 

no âmbito do QCA III
	
	Informação sobre a relação da candidatura com outras do QCA III.

	6.6. Localização
	
	Detalhar, sempre que possível, ao nível do Concelho; quando a candidatura tiver incidência sobre mais do que um Concelho, deve ser atribuida uma % de “importância/benefício”.

	6.7. Descrição Sumária e Objectivos
	
	

	6.7.1. Caracterização do Projecto
	
	Resumir as diversas fases do projecto, a descriminar detalhadamente no documento “Informações sobre o projecto e fundamentação”.

	6.7.2. Objectivos do Projecto
	
	Resumir os objectivos do projecto, a desenvolver no documento “Informações sobre o projecto e fundamentação”.

	6.8. Realização do Projecto
	
	Identificar a data de início (data prevista para o início financeiro da candidatura) e a data de conclusão (data prevista para a conclusão financeira da candidatura).

	6.9. Investimento a Realizar
	
	Os valores devem ser expressos em mil escudos ou mil euros, sendo opcional até 31 de Dezembro de 2001. A partir de 1 de Janeiro de 2002, os valores são expresso em mil euros.

	Investimento Total
	
	Corresponde ao custo total do projecto (montante da despesa elegível e não elegível a realizar com a execução do projecto).

	Investimento Elegível
	
	Corresponde à despesa que atendendo à sua natureza, período de realização e justificação é objecto de financiamento na totalidade ou em parte, comprovada através de facturas e recibos ou documentos equivalentes.

	Comparticipação FEDER
	
	Corresponde à parte da despesa elegível do projecto que é comparticipada pelo Orçamento Comunitário.
	

	Taxa de Comparticipação FEDER
	
	Corresponde à percentagem do financiamento do FEDER no investimento total elegível.

	Participação Privada
	
	Corresponde à parte da despesa elegível do projecto que é financiamento privado.

	6.10. Fontes de

Contrapartida 

Nacional
	
	A contrapartida pública nacional, é proveniente das seguintes fontes de financiamento:

OE - Orçamento do Estado (seja ela cap. 50º ou Outras Fontes)

AL – Autarquias

RA – Regiões Autónomas

EP – Empresas Públicas

OUTROS *

* As entidades equiparadas para efeitos de percepção de apoio do FEDER devem preencher a linha OUTROS.

Para todos os projectos com contrapartida pública nacional OE, deve ser indicado o código PIDDAC e a designação do projecto PIDDAC.

	6.11.   Descrição das Componentes do Investimento
	
	Repartir quando possível, por forma de adjudicação, as várias componentes físicas; o somatório do custo das componentes poderá ou não corresponder ao investimento total da candidatura (componentes parcialmente não elegíveis, por exemplo).

	Regime de Execução
	
	Referir para cada componente física a modalidade do regime de execução aplicável:

1) Administração Directa;

2) Concurso Público;

3) Concurso Limitado com Publicação de Anúncio;

4) Concurso Limitado sem Publicação de Anúncio;

5) Concurso por Negociação;

6) Consulta prévia;

7) Ajuste Directo;

	6.12.  Plano Anual de Investimento por Rúbrica
	
	Repartir o investimento total previsto para a candidatura, por ano e de acordo com a classificação de despesas a ser utilizada pelas Entidades Públicas, nos termos do Decreto-Lei nº 562/99 de 21 de Dezembro, ou pelas Entidades Privadas, nos termos do Plano Oficial de Contabilidade (POC).

	6.13.  Programação Financeira Anual
	
	Repartir o investimento total previsto para a candidatura, por ano e por fonte de financiamento.

	6.14.  Empréstimos BEI
	
	Indicar o montante do empréstimo BEI obtido para a execução do projecto e respectiva data, quando aplicável.



	7.   Requisitos do Projecto

Resumos dos Aspectos Técnicos
	
	Assinalar a opção relativa aos aspectos técnicos da candidatura.



	8. INDICADORES E RESULTADOS

	8.1.  Indicadores de Realização Física
	
	Seleccionar os indicadores de realização física do projecto conforme “Tabela de Indicadores de Realização Física”, que melhor permitam o acompanhamento da sua execução, sendo obrigatório para cada um deles, a indicação da quantidade e custo previsto.

	8.2. Nº de Empregos
	
	

	8.2.1.  Empregos a Criar
	
	Previsão do número de empregos a criar (homem/ano), sendo “temporários” os não duradouros, isto é, os que não persistem após a conclusão da candidatura e “permanentes” os que continuarão a vigorar após a conclusão da mesma; a previsão deve ser desagregada entre “Homens” e “Mulheres”.

	8.2.2. Empregos que o projecto permitirá Manter
	
	Identificação do número de empregos que serão mantidos com o investimento a efectuar desagregando-o entre “Homens” e “Mulheres”.

	
	
	

	
	
	

	8.3.  População servida pelo projecto
	
	

	População servida pelo Projecto
	
	Volume de população que beneficia directamente dos resultados da execução do projecto.

	Percentagem de População Servida
	
	Peso da população servida pelo projecto no total da população do concelho em que o projecto se localiza ou da NUT III ou II, no caso dos projectos de âmbito espacial e impacte superior ao Concelho.

	Acréscimo de Cobertura induzida pelo Projecto
	
	Variação percentual da população servida em resultado da realização do projecto.

	8.4.  Indicadores de Caracterização
	
	Indicadores não físicos, a seleccionar da tabela de Indicadores de caracterização, aos quais não estão associados custos.

	9. Sustentabilidade 

    do Projecto
	
	Explicitar, no caso em que não é exigido estudo de viabilidade do investimento, a previsão de encargos e das receitas decorrentes do projecto, após a sua realização (p.e., custos de funcionamento e manutenção dos equipamentos criados com o projecto) acompanhado dos respectivos métodos de cálculo.

	10. Compromisso da Entidade Executora
	
	

	Situação regularizada perante a Administração Fiscal, Segurança Social, DGDR e IGFSE
	
	Assinalar a opção relativa à situação da entidade perante as referidas entidades – Administração Fiscal, Centro Regional de Segurança Social, Direcção-Geral do Desenvolvimento Regional e Instituto de Gestão do Fundo Social Europeu.

	Inscrição em Orçamento
	
	Identificar a rúbrica do orçamento em que a verba da contrapartida nacional está inscrita; se ainda não estiver inscrita em orçamento (do Executor/OE) deverá ser especificada a situação.

	O Projecto constitui candidatura financiada ou apresentada a outro Programa do QCA III.
	
	Assinalar a opção relativa à situação do projecto no âmbito do QCA III.

	Assinatura e Data
	
	O formulário de candidatura deve ser assinado e datado pelo executor e entidade coordenadora, mediante assinatura de quem tenha poderes para obrigar a entidade e com poderes para o acto, reconhecido nos termos legalmente estabelecidos ou selo branco se se tratar de entidade de direito público.



Informações sobre o projecto

 O formulário de candidatura deve ser acompanhado por um documento designado por “Informações sobre o Projecto”, onde constam todas as informações com o detalhe necessário a uma melhor compreensão e fundamentação do projecto, o qual, deve conter os elementos e a estrutura seguinte:

1. SITUAÇÃO ACTUAL E EVOLUÇÃO PROVÁVEL NA AUSÊNCIA DO INVESTIMENTO

1.1. Situação Actual

1.1.1.
Infraestruturas Existentes

Especificar de forma sucinta as infraestruturas existentes. Para projectos destinados à adaptação, ampliação ou remodelação de centros de Formação especificar, ainda, o número de salas de formação existentes e respectiva capacidade (nº de lugares) e identificação das áreas tecnológicas instaladas.

1.1.2. Equipamentos Existentes

Descrever de forma sucinta os equipamentos existentes ou inventário dos equipamentos existentes directamente relacionados com o projecto.

1.1.3. Recursos Humanos Actuais

Especificar de forma sucinta os recursos humanos existentes consoante o domínio de intervenção do projecto: equipa de direcção, núcleo técnico-pedagógico, bolsa de formadores (curriculum com identificação, das áreas e domínios em que o formador está credenciado) e equipa administrativa.

1.1.4. Recursos Didácticos Actuais

Descrever de forma sucinta os recursos pedagógicos, documentais, informativos e técnicos, quando aplicável ao projecto.

1.1.5. Organização Contabilística
Descrever de forma sucinta, a organização contabilística existente.

1.1.6. Plano de Formação/Actividade Plurianual

Descrever de forma sucinta a actividade formativa, identificando a actividade co-financiada e outra actividade desenvolvida nos últimos três anos bem assim como resultados obtidos.

1.2. Evolução Provável na Ausência do Investimento

Descrever de forma sucinta dificuldades ou bloqueios na valorização dos recursos humanos na ausência do investimento.

2. DESCRIÇÃO DO INVESTIMENTO

2.1. Apresentação do Projecto de Investimento

Descrever o projecto, tendo em conta:

· Caracterização do Projecto;

· Objectivos do Projecto;

· Especialidades e/ou serviços a criar, se necessário, para o desenvolvimento do projecto.

2.2. Resultados esperados com o Projecto de Investimento

Descrever os resultados esperados, quanto:

· Nº de empregos a criar;

· Nº de empregos que o projecto permitirá manter;

· População servida pelo projecto;

· Indicadores de caracterização;

· Capacidade formativa  instalada (nº de lugares de formação a criar), nº de cursos a iniciar por área de formação e níveis de qualificação;

· Mecanismos de inserção profissional;

· Igualdade de oportunidades entre homens e mulheres.

2.3. Infra-estrutura e trabalhos a realizar, com junção do projecto técnico de arquitectura, projectos das especialidades e respectivas aprovações pelas entidades competentes.

Para projectos não inseridos na rede pública de Serviços de Emprego e Formação cujo valor total do investimento candidato, seja superior a 100 000 contos, anexar 2 cópias da documentação pedida.

2.4. Fases e calendário de realização do projecto de Investimento

Juntar cópia do(s) plano(s) de trabalho da(s) obra(s)/empreitada(s) e do(s) respectivo(s) cronograma(s) financeiro(s).

2.5. Documentos relativo(s) à(s) adjudicação(ões) da(s) empreitada(s) da(s) obra(s) realizada(s) ou a realizar a curto prazo.

Juntar cópia do caderno de encargos, do programa, do anúncio do concurso no Diário da República e/ou no Jornal Oficial das Comunidades, das propostas candidatas, do processo de selecção e respectiva acta do júri, das decisões de autorização de despesas públicas nacionais, do contrato de adjudicação dos trabalhos e do visto do Tribunal de Contas, quando aplicável.

2.6. Processo de aquisição do terreno.

Juntar cópia do processo de aquisição do terreno e declaração passada pela Direcção-Geral do Património do Estado que confirma que o custo da aquisição não excede o valor do mercado.

2.7. Escritura pública ou contrato promessa de compra  e venda do edifício/fracção autónoma.

Juntar cópia da escritura pública ou do contrato promessa de compra e venda do edifício/fracção autónoma; 

Juntar declaração passada pela Direcção-Geral do Património do Estado que confirma que o preço da compra não excede o valor do mercado, e que o edifício/fracção respeita a legislação nacional ou específica quais os pontos que não são conformes que deverão ser previsivelmente rectificados pelo Promotor no âmbito da realização do projecto aprovado;

Juntar declaração passada pelo vendedor que confirma que o edifício/fracção não beneficiou, nos 10 anos precedentes, de qualquer subsídio nacional ou comunitário com o mesmo objectivo, reconhecida nos termos legalmente estabelecidos ou selo branco, tratando-se de entidade de direito público;

Juntar declaração do Promotor de que o edifício/fracção, só será utilizado em conformidade com os objectivos, para os quais, é financiado.

2.8. Documentos relativos ao processo de aquisição de prestação de serviços ou de equipamentos, máquinas e mobiliário necessários ao adequado apetrechamento.

2.9. Listagem quantitativa e exaustiva dos equipamentos por espaço funcional.

2.10. Especificações técnicas e orçamentos previsionais dos equipamentos a adquirir.

2.11. Lay-out da instalação da totalidade dos equipamentos.

2.12. Modelo de gestão do projecto após a sua concretização, na fase de funcionamento.

Referir o modelo de gestão da infraestrutura, objecto do projecto, na fase de funcionamento, indicando:

· Recursos humanos

· Recursos técnicos

· Recursos financeiros

· Plano de formação plurianual (3 primeiros anos de funcionamento após concretização do investimento co-financiado).

Referir se apresentou plano de formação a outra Medida do POEFDS.

· Organização contabilística

· Recursos informáticos

2.13. Medidas de informação e publicidade previstas para a participação do FEDER.

Informar e publicitar a comparticipação financeira do Fundo Europeu para o Desenvolvimento Regional – FEDER bem como da contribuição pública nacional através do Programa Emprego Formação e Desenvolvimento Social, de acordo com o previsto no Regulamento (CE) nº 1159/2000 da Comissão de 30 de Maio de 2000, publicado no Jornal Oficial das comunidades Europeias L-130/30, de 31 de Maio de 2000 e na legislação nacional em vigor. 

3. Inserção do projecto na estratégia de desenvolvimento regional, com particular destaque no domínio da valorização dos recursos humanos, observando eventuais recomendações e, ou pareceres emitidos no âmbito das Redes Regionais para o Emprego.

4. Estudos (estudo de viabilidade do investimento, quando aplicável).

Formulário de Pedido de Pagamento

1.
IDENTIFICAÇÃO DO INVESTIMENTO

	Medida
	
	Identifica a Medida no âmbito da qual o projecto beneficia de apoio do FEDER.

	Nº de Origem
	
	Código atribuído aos projectos na Base do Gestor.



	Código do Projecto
	
	Corresponde ao código atribuído ao projecto no SIFEC – Sistema de Informação para a Gestão de um Programa Operacional FEDER, na fase de candidatura.

	NIB
	
	Número de identificação da conta bancária, por onde são movimentados, em exclusivo, todos os recebimentos e pagamentos respeitantes à execução do projecto co-financiado.

	Designação do Projecto
	
	Identificação do projecto de investimento através da designação ou nome com que a candidatura foi identificada no SIFEC.




2. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA

	Designação
	
	Identificação através do nome constante do pacto social ou dos estatutos do promotor do projecto, que formula o pedido de financiamento, assegura ou não, a comparticipação pública nacional e conjuntamente com a entidade coordenadora ou não assume, perante o Gestor, a responsabilidade pela execução do projecto.


Os dados de identificação da entidade executora e do interlocutor devem coincidir com os constantes no formulário de candidatura.

3. PAGAMENTO

A unidade monetária a utilizar para o pagamento é opcional até 31 de Dezembro de 2001.

A partir de 1 de Janeiro de 2002, a moeda a utilizar será o Euro.

· Montante de despesa justificada em pedidos anteriores.

Corresponde ao somatório dos pedidos de pagamento validados e efectuados anteriormente por conta do projecto de investimento.

· Montante de despesa justificada neste pedido.

Corresponde ao montante resultante do somatório das facturas de natureza elegível, comparticipadas.

· Montante do pedido de pagamento (Comparticipação FEDER).

Corresponde ao valor resultante da aplicação da taxa de comparticipação ao montante resultante do somatório das facturas de natureza elegível comparticipada.

· Montante já recebido.

Corresponde ao somatório das transferências da comparticipação FEDER já recebida.

	Lista Nª
	
	Identifica a referência do pedido de pagamento que inclui os documentos do qual constam os comprovativos da despesa.

	Tipo de Pedido de 

Pagamento
	
	Assinalar com uma X a situação do pedido.




4.
VERIFICAÇÃO

Uso exclusivo do Gestor/Coordenador.
5.
INDICADORES DE REALIZAÇÃO FÍSICA

Seleccionar os indicadores físicos da componente do investimento executado no pedido e referir a execução física para cada um desses indicadores, referindo a unidade e a quantidade física executada no pedido e o correspondente custo.

· Indicar, a execução física acumulada dos indicadores referidos no pedido e o respectivo custo.

6.
CONFIRMAÇÃO PELA ENTIDADE EXECUTORA

7.
CONFIRMAÇÃO PELA ENTIDADE COORDENADORA


Lista de Documentos Justificativos de Despesa

1. As listas de despesas relativas a cada projecto são numeradas sequencialmente.

2. A cada lista ficará associado um pedido de pagamento, ao qual é atribuído automaticamente, pelo SIFEC, um número sequencial por ano.

3. A data da lista corresponderá à data de verificação e validação para registo no SIFEC pela Estrutura Central de Gestão/Gestor.

4. A lista de despesas associada a um pedido de pagamento deverá incluir todos os documentos comprovativos da despesa declarada.

5. Para cada documento de despesa deverá ser identificado:

5.1.
Fornecedor (número de contribuinte e nome);

5.2.
Os dados do documento de despesa (Tipo – factura, factura-recibo, venda a dinheiro, nota de honorários, outros; nº do documento, data e valor);

5.3. Os dados do documento de quitação (Tipo – recibo, factura-recibo, venda a dinheiro, cheque, transferência bancária, outros; nº de documento, data e valor);

5.4. A rúbrica de despesa (classificação do documento de despesa de acordo com o Dec. Lei nº 562/99, de 21/12/99, para o Sector Público ou de acordo com o POC para o sector Privado);

5.5. O centro de Custos;

5.6. A natureza da despesa (identificação do documento quanto à despesa elegível comparticipada (ElegC); à despesa elegível não comparticipada (ENC); à despesa não elegível (Neleg).

6. O montante da lista corresponde ao montante resultante do somatório das facturas de natureza elegível ou não.

7. Para projectos inseridos em PIDDAC, deverá ser registada a despesa paga por OE – Orçamento do Estado, repartida em Cap. 50º e Outras Fontes.

8. A lista de documentos justificativos de despesa deve ser assinada pela entidade executora, mediante assinatura de quem tem poderes para obrigar a entidade e com poderes para o acto e aposto o carimbo da entidade.

Formulário de Relatório Final

A conclusão do projecto de investimento origina a apresentação por parte do Executor ao Coordenador da Medida, do relatório final do projecto junto ao pedido de pagamento final.

O relatório final do projecto deverá ser acompanhado do auto de recepção provisória da obra ou documento equivalente para outro tipo de fornecimentos, de fotografias que evidencie o investimento realizado e a divulgação dos apoios FEDER.

O relatório final do projecto é constituído por:

· Formulário de Relatório Final;

· Relatório de Encerramento;

O formulário de relatório final deverá ser completamente preenchido, dactilografado e enviado à Estrutura de Apoio Técnico ao Coordenador da Medida.

1.
IDENTIFICAÇÃO DA CANDIDATURA E DA ENTIDADE EXECUTORA

	Designação e Código 

do Projecto
	
	Designação e código do projecto de investimento, idênticos aos referidos no formulário de candidatura.

	Designação do Executor
	
	Identificação do Executor referida no formulário de Candidatura.



	Endereço, Código Postal, Tefefone, Fax, E-mail 
	
	Elementos relativos ao promotor.

	Data de Aprovação
	
	Corresponde à data de aprovação da candidatura pela Tutela Sectorial.

	Data de Homologação
	
	Corresponde à data de homologação da participação do FEDER pela Tutela deste Fundo.

	Investimento Elegível
	
	Montante global do investimento aprovado, co-financiado pelo FEDER, em contos ou mil euros.

	Comparticipação FEDER
	
	Corresponde à parte do investimento elegível do projecto que é suportada pelo orçamento comunitário.

	Reprogramação Financeira da Candidatura
	
	Caso ocorra uma alteração à decisão de aprovação, referir a respectiva data de aprovação e data de homologação da alteração e respectivos montantes financeiros aprovados – investimento elegível e comparticipação FEDER.




2. EXECUÇÃO DO PROJECTO DE INVESTIMENTO

2.1. Regime de Execução
Referir para cada componente física executada a modalidade do regime de execução adoptada:

1) Administração Directa

2) Concurso Público

3) Concurso Limitado com publicação de anúncio

4) Concurso Limitado sem publicação de anúncio

5) Concurso por Negociação

6) Consulta Prévia

7) Ajuste Directo

2.2. Concursos/Adjudicações

Referir as datas das várias adjudicações/projecto técnico, obra, equipamentos e denominação social do(s) fornecedor(es)/adjudicatário(s).

2.3. Contratos Celebrados com Fornecedor(es)

Referir para cada fornecedor, a data de celebração do contrato, o montante envolvido, em contos ou mil euros e o respectivo visto do Tribunal de Contas, quando aplicável.

2.4. Realização do Investimento

Datas previstas de Início do Projecto e Fim do Projecto - Referir as datas previstas no formulário de candidatura para a realização do projecto.


Datas efectivas de Início do Projecto e Fim do Projecto - Referir as datas efectivas de realização do projecto. Considera-se como data de início, a data da 1ª factura referente ao projecto de investimento e como data de fim, a data do último recibo imputado ao projecto de investimento.

2.5. Data de recepção da obra adjudicada (
Data de recepção provisória – Indicar a(s) data(s) do auto(s) de recepção provisória da(s) obra(s) adjudicada(s).


Data de recepção dos equipamentos – Indicar a data de recepção dos equipamentos adquiridos .


(
Juntar a este relatório cópia(s) do(s) auto(s) de recepção provisória e/ou documento equivalente que confirme a recepção dos equipamentos nas condições contratuais acordadas.
3. ASPECTOS FINANCEIROS DO PROJECTO

3.1. Investimentos Realizados
· Custo Total do Projecto – Referir o custo total real do projecto (custo elegível comparticipado, elegível não comparticipada e não elegível).

· Custo Elegível – Corresponde ao montante total da despesa elegível em pedidos de pagamento.

· Comparticipação FEDER – Corresponde no máximo a 75% e no mínimo a 50% do montante total da despesa elegível em pedidos de pagamento.

· Custo Elegível não Comparticipado – Corresponde ao montante total da despesa elegível não comparticipada, inserida em listas.

· Custo Não Elegível – Corresponde ao montante total da despesa não elegível inserida em listas.

3.2. Pagamentos da Comparticipação FEDER

3.2.1. Reembolsos

Referir os montantes das comparticipações FEDER recebidas, em escudos ou euros correspondentes a despesas quitadas, e as respectivas datas de recepção.

3.2.2. Adiantamentos

Referir os montantes relativos aos adiantamentos recebidos contra factura, em escudos ou euros, e as respectivas datas de recepção.

3.2.3. Total dos Pagamentos

Referir os montantes relativos aos reembolsos e aos adiantamentos recebidos em escudos ou euros.

4. PUBLICIDADE AOS APOIOS FEDER

Indicar se foi publicitado, logo após a decisão da aprovação da respectiva contribuição, o apoio FEDER, quer durante o período de execução do projecto de infraestrutura, através da colocação do painel no local da obra quer após a conclusão da mesma, com a afixação da placa permanente, de acordo com o previsto no Regulamento (CE) nº 1159/2000 da Comissão de 30 de Maio de 2000, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias L-130/30, de 31 de Maio de 2000 e na legislação nacional em vigor. 

Juntar fotografias do empreendimento na fase de construção, da obra executada ou dos equipamentos adquiridos e dos placards de divulgação dos apoios FEDER  (painel e placa permanente).

5. CARACTERIZAÇÃO DO PROJECTO

5.1. Descrição do projecto

Resumir as infraestruturas e/ou os equipamentos adquiridos com o financiamento, se os objectivos discriminados e quantificados a atingir com o investimento foram alcançados, e se cumpriram as etapas e calendarização previstas do investimento.

5.2. Beneficiários do Projecto

Mencionar os beneficiários finais e os destinatários do projecto.

6. INDICADORES DE REALIZAÇÃO FÍSICA DO PROJECTO

Referir para cada um dos indicadores físicos do projecto aprovado, a unidade, a quantidade e o custo, em escudos ou euros, do programado e do realizado.

7. RESULTADOS

7.1. Número de Empregos Criados

Referir o nº de empregos (homem/ano), permanentes ou temporários, criados com a realização do projecto de investimento, desagregado entre “Homens” e “Mulheres”.

Considera-se emprego “temporário”, aquele que não persiste após conclusão da candidatura.

Considera-se emprego “permanente”, o que vigora após a conclusão da mesma.

7.2. Número de empregos que o projecto permitirá manter

Referir o nº de empregos que serão mantidos com o investimento efectuado, desagregando-o entre “homens” e “Mulheres”.

7.3. População servida pelo projecto

7.3.1. População servida pelo Projecto

Referir o volume de população que beneficia directamente dos resultados da execução do projecto.

7.3.2. Percentagem de população servida

Referir o peso da população servida pelo projecto no total da população do concelho em que o projecto se insere ou da NUT III ou II no caso do projecto ter um âmbito espacial e impacte superior ao concelho.

7.3.3. Acréscimo de cobertura induzida pelo projecto

Referir a variação percentual da população servida em resultado da realização do projecto.

7.4. Indicadores de Caracterização

Referir, para cada um dos indicadores de caracterização do projecto aprovado, a unidade do programado e do realizado.

7.5. Impacto do Investimento

7.5.1. Impacto Técnico do Investimento

Descrever, sucintamente, a qualidade técnica do empreendimento.

7.5.2. Impacto Social do Investimento

Descrever, sucintamente, o impacto do projecto na estratégia de desenvolvimento regional, designadamente no domínio da valorização dos recursos humanos, na igualdade de oportunidades e na acessibilidade ao mercado de trabalho. 

7.5.3. Impacto económico do Investimento

Descrever, sucintamente, o efeito custo/qualidade do empreendimento.

8. CONFIRMAÇÃO PELA ENTIDADE EXECUTORA

O formulário do relatório final deve ser assinado pela entidade executora, mediante assinatura de quem tenha poderes para obrigar a entidade e com poderes para o acto, reconhecidos notarialmente, ou selo branco se se tratar de entidade de direito público.

9. CONFIRMAÇÃO PELA ENTIDADE COORDENADORA

O formulário do relatório final deve ser assinado pela entidade coordenadora, mediante assinatura de quem tenha poderes para obrigar a entidade e com poderes para o acto, reconhecidos notarialmente, ou selo branco se se tratar de entidade de direito público.

Relatório Final

O Formulário do Relatório Final deve ser acompanhado do Relatório de Encerramento, onde constam todas as informações com o detalhe necessário a uma melhor compreensão do projecto e cuja estruturação se enuncia:.

1. Descrição da relação entre o investimento efectuado e o investimento físico aprovado referindo, todo o historial do desenvolvimento do projecto e respectivo faseamento da execução;

2. Identificação dos desvios de desempenho face aos objectivos de desenvolvimento inicialmente previstos em candidatura;

3. Descrição exaustiva das componentes co-financiadas e o seu valor quantificado; juntar inventário dos equipamentos da infra-estrutura apoiada, após a realização do investimento;

4. Impacte do projecto na estratégia de desenvolvimento regional, com particular destaque no domínio da valorização dos recursos humanos, na igualdade de oportunidades entre homens e mulheres e na acessibilidade ao mercado de trabalho.

De referir os espaços/serviços criados junto dos centros de formação e outras infra-estruturas de apoio favorecedores da conciliação da vida familiar com as actividades de qualificação.

De referir, a capacidade formativa instalada (nº de lugares de formação criados), nº de cursos iniciados, níveis de qualificação e área de formação e respectivo número de formandos por sexo.
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